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Portaria N.°  
Aplica coeficiente de correçao monetária, para 

vigorar no 2° trimestre de 1976. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no uso de' 

suas atribuiçoes legais e tendo em vista o que dispoe a PORTARIA n° 24 de 09 

de março de 1976, expedida pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de -' 

Planejamento da Presidância da República, publicada no D.O.U. de 22.03.76, - 

RESOLVE: 

Art. 12  - Aplicar os coeficientes de CORREÇÃO MONETARIA, fixa-

dos pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidân-

cia da República, que vigorara° no 2g trimestre civil de 1976(abril a junho). 

Art. 22 - Para cálculo da Carraça° Monetária, aplicar-se-ao os 

valores índices constantes da tabela abaixo: 

TABELA  

TRIMESTRE CIVIL COEFICIENTES DE CORREÇÃO MONETARIA 

4° 1,000 

3° 1,067 

1,132 

I° 1,193 

49 1,267 

3°.  1,332 

2ó 1,396 

1° 1,584 
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ANOS 	 TRIMESTRE ayiL 	COEFICIENTES DE CORF1EÇÃO 

MONETA'RIA 

1973 	 49 	 1,699 

39 	 1,764 

2° 	 1,827 

1° 	 1,877 

1972 	 1,943 

3° 	 2,007 

2° 	 2,063 

1° 	 2,125 

1971 	 49 	 2,229 

3° 	 2,312 

"2 	 2,427 

1° 	 2,682 

1970 	 49 	 2,702 

3° 	 2,816 

22 	 2,988 

1° 	 3,079 

1969 	 42 3,184 

3° 	 .-- 3,359 

2° 	 3,563 

19 	 3,647. 

1968 	 49 	 3,800 

3° . 	 .3,993 

2° 	 4,198 

1° 	 4,433 

1967 	 4° 	 4,768 

4,994 

2° 	 5,195 

12 	 5;433 
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TRIMESTRE CIVIL 	COEFICIENTES DE CORREÇÃO 

MONETARIA 

1966 	 42 	 5,773 

32 	 6,123 

2° 	 6,582:  

1° 	 7,159 

1965 	 49 	 8,082 

8,569 

2° 	 8,946 

1° 	 9,358 

1944 	 42 	 10,615 

3° 	 12,588 

2° 	 14,224 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

aos 12 dias do me's de abril do ano de 1976. 

DIRETOR DO LT- DE ADMINISTRAÇÃO. 
• 

DAS/. -mro. 
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